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PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 225/2023

Dispõe sobre a proteção da pessoa idosa
e/ou portadores de deficiência nos
procedimentos de contratação de
empréstimo consignado, de cartão de
crédito consignado e de serviço cujo
desconto incida sobre a folha de
pagamento, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANACAPURU, Estado do Amazonas, no uso das atribuições Legais,
FAZ SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI MUNICIPAL

Art. 1º Esta lei dispõe sobre a proteção da pessoa idosa e/ou portadores de deficiência
residente no município de Manacapuru – AM contra procedimentos irregulares e abusivos na
contratação de empréstimo consignado, de cartão de crédito consignado e de serviço cujo
desconto incida sobre a folha de pagamento.
Parágrafo único - Esta lei aplica-se aos produtos e serviços de que trata o caput deste artigo
ofertado por empresas ou instituições financeiras com sede neste ou noutro Município, desde
que a contratante seja pessoa idosa residente ou domiciliada no Município de Belo Horizonte.
Art. 2º Antes da efetivação da contratação, a pessoa idosa e/ou portadores de deficiência
contratante dos produtos e serviços de que dispõe o art. 1 desta lei, deverá ser informada, de
maneira e em linguagem inteligíveis, sobre todos os dados, elementos, por menores e
circunstâncias do contrato e do produto ou serviço contratado.
§ 1º - Antes da efetiva contratação a que se refere o caput deste artigo, deverão ser explicitadas
à pessoa idosa, de maneira e em linguagem claras, simples e objetivas, as seguintes informações:
I - as taxas de juros mensais e anuais;
II - a existência de taxas administrativas ou outros elementos e encargos, os juros aplicados e o
aumento acarretado no valor principal contratado e na parcela mensal a ser paga;
III - o detalhamento do cálculo para definição do valor da parcela mensal a ser paga;
IV - a possibilidade, as vantagens e as formas de amortizar a dívida;
V - o detalhamento do cálculo de amortização e de dedução dos juros, das taxas e dos demais
elementos e encargos constantes da contratação;
VI - o valor, a quantidade e a periodicidade das parcelas a serem pagas;
VII - o comprometimento da renda da pessoa idosa em porcentagem e valor;
VIII - o prazo de duração total da operação e o valor total pago ao final;
IX - o valor total contratado com e sem juros, as taxas administrativas e os demais elementos e
encargos a serem pagos.
§ 2º - O disposto no § 1º deste artigo não dispensa o dever de prestar outras informações
exigidas na legislação e em instrumentos normativos.
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§ 3º - O disposto neste artigo aplica-se à contratação dos produtos e serviços a que se refere o
art. 1º desta lei independentemente do meio ou instrumento utilizado.
Art. 3º A contratação dos produtos e serviços a que se refere o art. 1º desta lei, se iniciada pela
pessoa idosa por meio de aplicativo de celular, terminal de autoatendimento ou outro meio
eletrônico ou digital, deve ser concretizada mediante a assinatura de contrato, com
apresentação de documento de identidade idôneo da pessoa idosa contratante.
Art. 4º Fica vedada a contratação de produto ou serviço a que se refere o art. 1º desta lei sem a
solicitação expressa da pessoa idosa por meio de ligação telefônica.
§ 1º - A celebração de produto ou serviço a que se refere o art. 1º desta lei deve ser realizada
mediante assinatura de contrato, com apresentação de documento de identidade idôneo, não
sendo aceita a autorização dada por telefone nem a gravação de voz reconhecida como meio de
prova de ocorrência.
§ 2º - Quando atendidas as condições de que dispõe o caput deste artigo, a celebração do
respectivo contrato mediante canal não presencial obriga a contratada a enviar as condições
contratuais por e-mail ou, em caso de impossibilidade, por via postal ou por outro meio físico
que possibilite o correto acompanhamento dos termos do contrato.
Art. 5º É necessária a autorização expressa da pessoa idosa, por escrito ou por meio eletrônico,
para a efetivação da consignação em sua folha de pagamento.
Parágrafo único - A autorização de que trata o caput deste artigo, se por meio eletrônico, será
efetivada mediante a utilização de login e senha combinados com a utilização de dispositivos de
segurança que assegurem a correta identificação da pessoa idosa, tais como a biometria, o
registro fotográfico ou qualquer outro tipo de tecnologia capaz de garantir a legitimidade da
autorização e a ausência de fraude cometida por terceiro.
Art. 6º Ficam vedados a ligação, a mensagem, a imagem, o áudio, o vídeo ou outro tipo de
comunicação por telefone ou outro meio eletrônico ou digital, bem como qualquer atividade,
que pretenda assediar, induzir a erro, influenciar ou convencer pessoa idosa a celebrar a
contratação de produto ou serviço de que trata o art. 1º desta lei.
Art. 7º As instituições financeiras e as empresas a que se refere o art. 1º desta lei poderão
disponibilizar canal telefônico gratuito para que a pessoa idosa solicite a contratação de produto
ou serviço de que trata o art. 1º desta lei, ocasião em que a pessoa idosa deverá ser previamente
esclarecida sobre todas as condições da contratação a ser realizada, nos termos desta lei.
Art. 8º As instituições financeiras e as empresas a que se refere o parágrafo único do art. 1º
desta lei deverão manter canal de reclamação ativo para receber denúncias de descumprimento
desta lei.
Art. 9º O descumprimento desta lei implicará violação ao direito do consumidor e aplicação das
penalidades correspondentes previstas na Lei Federal nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, sem
prejuízo de eventuais sanções cíveis e criminais.
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de novembro de 2023.
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº_____/2023

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Senhoras Vereadoras,

Sabe-se que o crédito consignado é um empréstimo em que as prestações são descontadas
diretamente do salário ou do beneficio de quem faz a contratação. Enquanto não entram em
vigor regras para procedimentos abusivos de contratação de crédito consignado e negócios
semelhantes para idosos o assédio de bancos e financeiras aos mesmos continua a ocorrer
continuamente, trazendo transtornos e prejuízos aos idosos.

Esse tipo de contratação desrespeita os princípios norteadores do Estatuto do Idoso, bem como
do Código de Defesa do Consumidor - CDC. Na prática os contratos de empréstimos realizados
são legítimos contratos de adesão e, portanto, o contratante após receber a ligação da
instituição financeira, resta apenas a escolha do valor pretendido e o número de parcelas, quase
sempre valores pré-aprovados. Em contrapartida, deve o contratado informar ao contratante às
cláusulas contratuais que impliquem restrição ou limitação de direitos, redigindo-as com
destaque suficiente a permitir a compreensão plena.

São corriqueiros os registros de crimes relacionados aos empréstimos consignados celebrados
com idosos, que apresentam fraudes em contratos, como falsificação de assinaturas,
empréstimo sem autorização do aposentado ou pensionista. Impende destacar, que na nossa
cidade, centenas de consumidores lesados, especialmente os destinatários deste projeto de lei,
já procuraram o Órgão de Proteção ao Consumidor (PROCON), para fazer reclamações relativas a
fraudes em contratos de empréstimos consignados.

Ressalte-se também que o consumidor idoso em geral ou, pelo menos, em grande parte, põe-se
em situação de inquestionável vulnerabilidade econômica e social, dependendo dos proventos
para a sua subsistência e da família e para a manutenção dos cuidados com a saúde.

Diante do exposto conto com o apoio dos nobres pares para aprovação de presente propositura.

Sala de Sessões da Câmara Municipal de Manacapuru, 06 de novembro de 2023.
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Presidência da República
Casa Civil

Subchefia para Assuntos Jurídicos

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990.

Dispõe sobre a proteção do consumidor e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I
Dos Direitos do Consumidor

CAPÍTULO I
Disposições Gerais

Art. 1° O presente código estabelece normas de proteção e defesa do consumidor,
de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5°, inciso XXXII, 170, inciso V,
da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.

Art. 2° Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto
ou serviço como destinatário final.

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda que
indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.

Art. 3° Fornecedor é toda pessoa física ou jurídica, pública ou privada, nacional ou
estrangeira, bem como os entes despersonalizados, que desenvolvem atividade de
produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação,
distribuição ou comercialização de produtos ou prestação de serviços.

§ 1° Produto é qualquer bem, móvel ou imóvel, material ou imaterial.

§ 2° Serviço é qualquer atividade fornecida no mercado de consumo, mediante
remuneração, inclusive as de natureza bancária, financeira, de crédito e securitária,
salvo as decorrentes das relações de caráter trabalhista.

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.078-1990?OpenDocument
http://www.ale.am.gov.br/manacapuru/
mailto:legislativomanaca_1948@hotmail.com
mailto:camaramanacapuru@outlook.com

